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PARECER CONTROLE INTERNO 

 

 

A Câmara Municipal de Rio Branco – CMRB, órgão da administração direta, é um dos 

poderes constituídos do País que adota de acordo com a Constituição Federal (CF88) princípios 

da soberania popular e da representação, sendo o poder emanado do povo e é exercido em nome 

deste por órgãos constitucionalmente definidos. 

Primeiramente, vale explanar de forma sintetizada que as unidades de controle interno 

devem ser estruturadas para cumprir as finalidades: garantir a gestão eficiente, eficaz e regular 

dos recursos públicos. Assim, por exemplo, uma unidade de controle interno que tem a função 

de avaliar os objetivos dos programas de gestão e monitoramento da sua execução, visando 

garantir o uso racional e legal desses recursos, cumpre adequadamente sua missão 

constitucional.  

A visão de estrutura das unidades de controle interno deve ser de unidades auxiliares da 

gestão no processo de tomada de decisões importantes na condução das políticas institucionais. 

Porquanto, temos as seguintes formas de controle: Controle concomitante ou sucessivo que é 

aquele exercido durante o ato, que acompanha a sua realização, com a finalidade de verificar a 

regularidade de sua formação. 

Também temos o controle a posteriori, no qual o ato é controlado efetivado após a sua 

conclusão, objetivando corrigir eventuais falhas, declarando a sua invalidade ou dando-lhe 

eficácia, bem como avaliando se houve a regular aplicação dos recursos públicos e, ainda, se 

ela foi eficiente. 

As Demonstrações Contábeis, foram elaboradas em observância a Lei Federal n° 

4.320/1964, a Lei Complementar nº 101/2000, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público - MCASP, atendendo às exigências da Secretaria do Tesouro Nacional – STN, a 

Resolução n° 87/2013 do Tribunal de Contas do Acre – TCE/AC, bem como a 6ª edição do 

Manual de Referência do TCE/AC, sendo respeitado os aspectos formais e conceituais 

estabelecidos na Legislação vigente e as Normas do Conselho Federal de Contabilidade – CFC.  

Portanto, o presente relatório tem por objetivo demonstrar os resultados alcançados pela 

Câmara Municipal de Rio Branco, referente à execução orçamentária, financeira, patrimonial, 

operacional e de gestão no exercício de 2019. 
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Sua elaboração se deu em estrita conformidade com as disposições contidas na 

Resolução do TCE n° 87 de 28 de novembro de 2013 e instrumentos de gestão a seguir 

especificados: Plano Plurianual – Quadriênio 2018/2021 (Lei Complementar n° 29 de 11 de 

dezembro de 2017); Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Complementar n° 49 de 02 de agosto 

de 2018); Lei Orçamentária Anual (Lei Complementar n° 60 de 26 de dezembro de 2018). 

Os créditos orçamentários referentes às despesas executadas no exercício de 2019 estão 

contemplados nos instrumentos de gestão que segue, conforme o detalhamento: 

• Eixo Estratégico: Coordenação e Manutenção Administrativa 

• Programa: Manutenção da Administração Governamental 

• Tipo de Programa: Apoio Administrativo 

• Ação: Manutenção da Câmara Municipal de Rio Branco 

• Produto – unidade -: Câmara Municipal Mantida (unidade) 

• Meta Física: 1 

• Programa de Trabalho: 01.031.0601.2001.0000 

• Fontes: 1 – Recursos Próprios 

 

 

DO ORÇAMENTO APROVADO E ALTERAÇÕES 

 

A Lei Complementar Municipal nº 60 de 26 de agosto de 2018, que aprovou o 

Orçamento para o Exercício de 2019, fixou a Despesa em R$ 27.682.770,00 (Vinte e sete 

milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, setecentos e setenta reais). 

Durante o exercício de 2019 foram abertos créditos suplementares no valor de R$ 

1.898.828,48 (Um milhão, oitocentos e noventa e oito mil, oitocentos e vinte e oito reais e 

quarenta e oito centavos), e anulados créditos na ordem de R$ 698.828,48 (Seiscentos e noventa 

e oito mil, oitocentos e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos), totalizando o orçamento 

em 31 de dezembro de 2019 em R$ 28.882.770,00 (Vinte e oito milhões, oitocentos e oitenta e 

dois mil, setecentos e setenta reais), conforme detalhamento a seguir: 

 

Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB 
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Orçamento Aprovado e Alterações - Exercício 2019 

Discriminação Valor em R$ 

1. Orçamento Inicial 27.682.770,00 

2. Créditos Adicionais 1.898.828,48 

2.1 Suplementares 1.898.828,48 

2.2 Excesso de Arrecadação 0,00 

3. Créditos Anulados 698.828,48 

4. Novos Créditos Autorizados 0,00 

Orçamento Final Autorizado 28.882.770,00 

Fonte: Sistema WebPúblico. Emitido em 18/03/2020. 

 

 

DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

 

Em 31/12/2019, verificou-se superávit orçamentário na ordem de R$ 838.053,44 

(Oitocentos e trinta e oito mil, cinquenta e três reais e quarenta e quatro centavos), conforme 

demonstrado no quadro a seguir: 

 

Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB     

Quadro 1 - Detalhamento da Execução Orçamentária por Categoria Econômica - Exercício 2019 

Categoria Econômica 

Despesas Economia 

Autorizadas Realizadas 
% 

Execução Em Reais % 

DESPESAS 
CORRENTES 28.872.770,00 28.037.212,56 97,11 835.557,44 2,89 

Pessoal e Encargos 
Sociais 20.232.434,50 20.056.929,43 99,13 175.505,07 0,87 

Juros e Encargos da 
Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas 
Correntes 8.640.335,50 7.980.283,13 92,36 660.052,37 7,64 

DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 7.504,00 75,04 2.496,00 24,96 

Investimentos 10.000,00 7.504,00 75,04 2.496,00 24,96 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total da Despesa 28.882.770,00 28.044.716,56 97,11 838.053,44 2,89 

Fonte: Sistema WebPúblico. Emitido em 18/03/2020.    
 

 

DESPESAS COM PESSOAL 
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A Despesa com Pessoal e Encargos está demonstrada no Anexo I da Lei Complementar 

nº 101/2.000, de acordo com a metodologia de apuração de que trata o seu Art. 18 e representa 

as despesas legalmente empenhadas no exercício de 2019. Pelo citado anexo pode-se verificar 

e comprovar o cumprimento dos limites máximos e prudenciais de gastos com pessoal da 

CMRB, conforme estabelece os artigos 19, 20 e 22 da referida Lei, cujo percentual apurado em 

31.12.2019 foi de 2,28%. 

 

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea “a”) 

Despesa com pessoal 

Despesas executadas (últimos 12 meses) 

Liquidados 

(a) 

Inscritas em 

restos a pagar não 

processados (b) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 20.056.929,43 0,00 

Pessoal Ativo 20.056.929,43 0,00 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 16.845.425,16 0,00 

Obrigações Patronais 3.211.504,27 0,00 

Benefícios Previdenciários 0,00  0,00 

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00  0,00 

Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00  0,00 

Pensões 0,00  0,00 

Outros Benefícios Previdenciários 0,00  0,00 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos 

de Terceirização ou de     contratação de forma indireta (§ 1º do 

art. 18 da LRF) 

0,00  

0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da 

LRF) (II) 
167.647,78 

0,00 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão 

Voluntária 
167.647,78 

0,00 

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao 

da Apuração 
0,00  

0,00 

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior 

ao da Apuração 
0,00  

0,00 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00  0,00 

  DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  19.889.281,65 0,00 

 

Apuração do Cumprimento do Limite Legal Valor  

% 

sobre a RCL 

Ajustada  

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV)  881.708.021,57  - 

(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas 

Individuais (V) (§13º, art. 166 da CF)  
10.642.800,00  - 

  = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)  871.065.221,57   

  DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)  19.889.281,65 2,28 

  LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  52.263.913,29 6,00 
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  LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do 

art. 22 da LRF)  
49.650.717,63 5,70 

  LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 

59 da LRF)  
47.037.521,96 5,40 

 

 

BALANÇO FINANCEIRO 

 

O Balanço Financeiro, demonstra as receitas e despesas orçamentárias assim como os 

recebimentos e pagamentos de natureza extra-orçamentárias, observando os saldos disponíveis 

provenientes de exercícios anteriores e os que se transferem para o exercício seguinte. 

 

Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB 

Balanço Financeiro - Exercício 2019  
INGRESSOS   

Transferências Financeiras Recebidas  29.679.670,00 

Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 29.679.670,00 

Cota Recebida 25.065.875,00 

Demais Transferências Financeiras 4.613.795,00 
Transferências Recebidas Independentes de Execução 

Orçamentária 0,00 

Repasse Previdenciário Plano Financeiro 0,00 

Recebimentos Extra-Orçamentários  5.706.877,73 

Restos a Pagar - INSCRITOS 65.783,46 

Depósitos - Consignações 5.638.360,95 

Outros Valores - Restos a Pagar 2.733,32 

Saldo em Espécie do Exercício Anterior 2.314.755,56 

Recursos Próprios 2.314.755,56 

Total 37.701.303,29 

    

DISPÊNDIOS   

Despesa Ordinária 28.044.716,56 

Recursos Próprios 28.044.716,56 

Repasse Previdenciário Plano Financeiro 796.900,00 

Pagamentos Extra-Orçamentários  5.641.094,27 

Restos a Pagar não Processados 0,00 

Depósitos - Consignações 5.638.360,95 

Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte  3.218.592,46 

TOTAL 37.701.303,29 

Fonte: Sistema WebPúblico. Emitido em 18/03/2020.  
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A disponibilidade financeira transferida de 2018 no valor de R$ 2.314.755,56 (Dois 

milhões, trezentos e catorze mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos) mais as Transferências Financeiras Recebidas e Operações Financeiras Extras 

Orçamentárias menos os Dispêndios provenientes da Execução Orçamentária, as 

Transferências Financeiras Concedidas e as Operações Extra Orçamentárias, possibilitou um 

disponível financeiro de R$ 3.218.592,46 (Três milhões, duzentos e dezoito mil, quinhentos e 

noventa e dois reais e quarenta e seis centavos), demonstrado no quadro que segue: 
 

Discriminação Valor em R$ 

1. Disponibilidade de 2018 2.314.755,56 

2. Receitas   

2.1 Transferências Financeiras Recebidas 29.679.670,00 

2.2 Operações Financeiras Extra Orçamentárias 5.706.877,73 

3. Despesas   

3.1 Dispêndios provenientes da Execução Orçamentária 28.044.716,56 

3.2 Transferências Financeiras Concedidas 796.900,00 

3.3 Operações Financeiras Extra Orçamentárias 5.641.094,27 

4. Disponibilidade para o Exercício Seguinte 3.218.592,46 

Fonte: Sistema WebPúblico. Emitido em 18/03/2020.  
 

 

DA GESTÃO PATRIMONIAL 

 

Com base na movimentação do exercício, os tópicos a seguir detalham os efeitos das 

variações que impactaram no patrimônio da Câmara Municipal de Rio Branco. 

 

 

Balanço Patrimonial 

  

O Balanço Patrimonial de que trata o artigo 105, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 

1964, deve expressar qualitativamente e quantitativamente a situação do patrimônio da Câmara 

Municipal, demonstrando a situação dos bens e direitos e obrigações, dependentes ou não da 

execução orçamentária. 

O quadro a seguir demonstra a composição do Balanço Patrimonial no exercício de 

2019. 
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Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB  
Balanço Patrimonial -  Exercício 2019   

BALANÇO PATRIMONIAL 

ATIVO 

ESPECIFICAÇÃO 
EXERCÍCIO 

ATUAL 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

ATIVO CIRCULANTE 3.515.565,24 2.491.714,14 

Caixa e Equivalentes de Caixa 3.218.592,46 2.314.755,56 

Estoques 296.972,78 176.958,58 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.232.051,08 1.470.670,39 

Imobilizado 1.232.051,08 1.470.670,39 

Bens Móveis 1.957.047,79 1.933.022,03 

(-) Depreciação, Amortização, Exaustão e Redução de Bens 
Móveis -859.601,98 -596.956,91 

Bens Imóveis 134.605,27 134.605,27 

TOTAL DO ATIVO 4.747.616,32 3.962.384,53 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 0,00 0,00 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 0,00 213.244,17 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a 
Longo Prazo 0,00 213.244,17 

TOTAL DO PASSIVO 0,00 213.244,17 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Resultados Acumulados 4.747.616,32 3.749.140,36 

Resultado do Exercício 998.475,96 194.943,95 

Resultados de Exercícios Anteriores 3.749.140,36 3.554.196,41 

Total do Patrimônio Líquido 4.747.616,32 3.749.140,36 

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.747.616,32 3.962.384,53 

Fonte: Sistema WebPúblico. Emitido em 18/03/2020.   
 

 

DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO 

 

O superávit financeiro de que trata o §2º do Art. 43 da Lei 4.320/64, apurado no final 

do exercício de 2019, foi de R$ 3.152.809,00 (Três milhões, cento e cinquenta e dois mil, 

oitocentos e nove reais). 

 

Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB  
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Superávit/ Déficit Financeiro - Exercício 2019  

   

SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO 

TÍTULO 
EXERCÍCIO 

ATUAL 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

Fonte de Recurso     

01 - Recursos Próprios do Tesouro 3.152.809,00 2.314.755,56 

Total da Fonte de Recurso 3.152.809,00 2.314.755,56 

Fonte: Sistema WebPúblico. Emitido em 18/03/2020.  
 

 

DO ALMOXARIFADO 

 

O quadro a seguir demonstra o detalhamento do saldo da conta de Almoxarifado em 

31/12/2019. 

 

Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB 

  

Almoxarifado - Exercício 2019  

COMPOSIÇÃO DA CONTA DE ALMOXARIFADO 
VALOR EM 
R$ 

(+) Saldo do Exercício Anterior 176.958,58 

(+) Aquisição de Material de Consumo 2.576.525,55 

(+) Aquisição de Materiais Gráficos 17.416,85 

(-) Baixa de Materiais de Consumo 
-

2.473.928,20 

SALDO em 31.12.2019 296.972,78 

Fonte: Sistema WebPúblico. Emitido em 18/03/2020.  
 

 

Do Saldo Patrimonial  

 

O Passivo Real Líquido apresentou neste exercício o montante de R$ 4.747.616,32 

(Quatro milhões, setecentos e quarenta e sete mil, seiscentos e dezesseis reais e trinta e dois 

centavos). 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – ACRE 

CONTROLADORIA GERAL 

  

9 

 

 

 

 

 

DOS RESTOS A PAGAR 

 

O quadro a seguir demonstra a relação e o detalhamento de Restos a Pagar no Exercício de 2019, que totaliza a quantia de R$ 65.783,46 

(Sessenta e cinco mil, setecentos e oitenta e três reais e quarenta e seis centavos). 

 

Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB    

Restos a Pagar - Exercício 2019    

Relação de Restos a Pagar Inscrição no Exercício 

Data Conta de Despesa Pessoa Processados 
Não 

Processados 

31/12/2019 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de 

Consumo 
15.112.947/0001-61 - A & S DERIVADO 

DE PETROLEO EIRELI - EPP 0,00 58.739,06 

31/12/2019 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços 

de Terceiros - Pessoa Jurídica 
35.963.479/0001-46 - ESAFI- ESCOLA 

DE ADMINIST. E TREINAMENTO-LTDA. 0,00 2.790,00 

31/12/2019 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços 

de Terceiros - Pessoa Jurídica 

13.891.611/0001-19 - CEAP - 
TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
LTDA 0,00 590,00 

31/12/2019 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços 

de Terceiros - Pessoa Jurídica 

13.891.611/0001-19 - CEAP - 
TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
LTDA 0,00 590,00 
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31/12/2019 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços 

de Terceiros - Pessoa Jurídica 
29.946.443/0001-51 - G. L. O. 

MAGALHAES EXTINTORES & SERVICOS 0,00 3.074,40 

Lançamentos por Fonte: 5 Total por Fonte 0,00 65.783,46 

Lançamentos por Unidade: 5 Total por Unidade 0,00 65.783,46 

Lançamentos por Órgão: 5 Total por Órgão 0,00 65.783,46 

Lançamentos Gerais: 5 Total Geral 0,00 65.783,46 

Fonte: Sistema WebPublico. Emitido em 18/03/2020.    
 

Sendo a disponibilidade de caixa menos as obrigações financeiras totalizando a quantia de R$ 3.152.809,00 (Três milhões, cento e cinquenta 

e dois mil, oitocentos e nove reais). 
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DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS ATIVAS E PASSIVAS 

 

 

O Demonstrativo das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas 

no patrimônio da Câmara Municipal durante o exercício financeiro de 2019, resultantes ou 

independentes da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser 

positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido das variações positivas e negativas. 

O resultado patrimonial foi apurado pelo confronto entre as variações patrimoniais 

quantitativas aumentativas e diminutivas. 

As variações qualitativas correspondem às variações patrimoniais decorrentes da 

execução orçamentária, e representam as incorporações e desincorporações de ativos. 

 

Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB   

Anexo 15 Demonstração das Variações Patrimoniais - Exercício 2019  

   

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 
EXERCÍCIO 

ATUAL 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 

Contribuições 0,00 0,00 

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0,00 0,00 

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 0,00 0,00 

Transferências e Delegações Recebidas 31.444.366,23 30.089.526,55 

Transferências Intragovernamentais 31.444.366,23 30.089.526,55 

Valorização e Ganhos Com Ativos e Desincorporação de 
Passivos 229.766,36 0,00 

Ganhos com Incorporação de Ativos 16.522,19 0,00 

Desincorporação de Passivos 213.244,17 0,00 

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 0,00 

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 31.674.132,59 30.089.526,55 

      

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS     

Pessoal e Encargos 20.056.929,43 18.812.734,52 

Remuneração a Pessoal 16.677.777,38 15.937.891,19 

Encargos Patronais 3.211.504,27 2.874.843,33 

Benefícios a Pessoal 0 0 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 167.647,78 0 

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 5.350,00 0,00 
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Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 7.673.978,08 8.535.182,96 

Uso de Material de Consumo 709.231,97 1.000.608,51 

Serviços 6.702.101,04 7.310.093,02 

Depreciação, Amortização e Exaustão 262.645,07 224.481,43 

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0,00 0,00 

Transferências e Delegações Concedidas 2.561.596,23 2.546.665,12 

Transferências Intragovernamentais 2.561.596,23 2.546.665,12 

Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de 
Passivos 0,00 0,00 

Tributarias 23.463,05 0,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 22.263,63 0,00 

Contribuições 1.199,42 0,00 

Custo das Mercadorias e Produtos e dos Serviços 
Prestados 0,00 0,00 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 354.339,84 0,00 

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 30.675.656,63 29.894.582,60 

      

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 998.475,96 194.943,95 

Fonte: Sistema WebPublico. Emitido em 18/03/2020.   
 

 

DO RELATÓRIO DE ATUAÇÃO  

 

 

A Controladoria Geral da Câmara Municipal de Rio Branco atua por meio de análise 

processual, patrimonial, operacional, financeiro e contábil, sendo analisado mês a mês os atos 

processuais físico/eletrônico, que parte da abrangência de pagamentos a credores como baixas 

aos sistemas em voga no âmbito desta Casa, fazendo amparar o que rege as leis de Licitação 

8.666/93, de Responsabilidade Fiscal 101/2000, das Normas Gerais de Direito Financeiro 

4320/1964, dentro outros que se aplicam a administração e contabilidade e do setor público: no 

que tange a habilitação sistêmica de serviços da Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB. 

Outrossim, o papel da Controladoria da CMRB estende as suas atuações a todos os 

processos administrativos que circulam nesta Casa. Nesse sentido, ao detectar qualquer 

incorreção processual emite recomendações e alertas que tem como finalidade sanar os óbices 

dos autos. Destarte, a Controladoria Geral trabalhada com a finalidade de adotar medidas que 

visem a identificação, concomitante ou a posteriori, de erros, omissões, inadequações e 
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intempestividade da informação financeira e contábil. Portanto, o monitoramento continuo, o 

qual compreende no acompanhamento dos pressupostos do controle interno, visa assegurar a 

sua adequação aos objetivos, ao ambiente, aos recursos e aos riscos a serem antecipados. 

 

 

DO RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA CONTROLADORIA 

GERAL  

 

 

O Controle Interno participou de cursos e oficinas propostos na região em busca de 

conhecimento e disseminação de conteúdo para melhorar a gestão pública, dentre estes o que 

gerou melhor retorno à Administração foi a Oficina cujo tema proposto debatia as Câmaras 

Verdes. O evento foi sediado na cidade de Sena Madureira – Acre e ministrado pela Doutora 

em Sustentabilidade na Administração - Danielle Abud.  

A oficina contou com a presença de representantes das Câmaras Municipais da cidade 

sede e adjacentes, da Prefeitura de Sena Madureira, da Assembleia Legislativa do Estado do 

Acre, bem como de Alunos do Ensino Médio das escolas de Sena Madureira – AC.  

Dessa forma, a oficina iniciou com a apresentação das noções gerais de sustentabilidade, 

sendo o tema demonstrado por meio de slide com figuras, textos e imagens de situações que 

poderiam vir a se tornar objetos de estudo pelo tema proposto. 

Após as demonstrações gerais a palestrante apresentou o Plano de Logística 

Sustentável– PLS para que os participantes visualizassem o projeto a ser proposto na oficina, 

conceituando e exemplificando o PLS. 

O PLS, em sua construção, tem a concepção integrada através do tripé da 

sustentabilidade: Ambiental; Econômico; e Social. Quem além do tripé pode ser dimensionado 

em concomitância por: Política Jurídica; Social; Ambiental; Cultura Organizacional; Ética; e 

Econômica. 

A palestrante apresentou os casos práticos de elaboração do plano nos órgãos em que 

foram implantados o PLS. Sendo apresentado resultados satisfatórios para a sustentabilidade da 

Administração Pública, temos como exemplo o Senado Federal que reduziu em 39% os copos 
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descartáveis, diminuiu em 39,6% as impressões coloridas, reduziu o número de processos de 

compras e adquiriu equipamentos em conformidade com os padrões tecnológicos sustentáveis. 

A palestrante iniciou a oficina apresentando as viabilidades de soluções sustentáveis, 

citando os seguintes exemplo: redução de copos descartáveis na Administração pública, 

podendo implementar a política de “adote um copo”; redução de impressões nos órgãos, sendo 

adotado meios para que se possa aferir a quantidade de impressões por setor para que possa 

haver a conscientização; e redução no consumo de água por meio de redutor de pressão de água. 

Além disso, a oficina foi concluída com a visualização e a montagem prática do PLS. A 

elaboração ocorreu por meio de preenchimento da Matriz do PLS seguindo a ordem de feitura 

– Eixo Temático; Objetivos do Desenvolvimento Sustentável - ODS (Agenda 2030); Metas; 

Prazos; Indicadores; Ações necessárias; Prazo de início e fim; Unidades envolvidas; Séries 

históricas; e os Resultados de Sustentabilidade Esperados. 

No dia 22 de agosto de 2019, foi requerido, verbalmente, pelo Vereador Artêmio Costa 

a exposição do Plano de Logística Sustentável sendo aprovado por unanimidade e marcado para 

a exposição ocorrer no dia 04 de setembro de 2019, na oportunidade, convidou todos os chefes 

de setores da Câmara para o Ato, conforme a ATA SEPTUAGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO 

ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUARTA 

LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - ACRE. 

Dessa forma, no dia 04 de setembro de 2019, aconteceu o Ato solene em alusão ao Plano 

de Logística Sustentável – PLS onde ocorreu a explanação de ideias, pelo Controlador Geral, 

com as devidas exposições e apresentações aos presentes na sessão sendo disseminado 

discussões e debates pelo Parlamentar Mirim da capital.  

O debate foi de grande valia para este Legislativo, sendo um marco inicial para a 

Administração da CMRB, que passou a aderir práticas sustentáveis, como exemplo: a adoção 

de copos pelos servidores; conscientização quanto ao uso de papeis; e o uso consciente da água. 

Por conseguinte, a Controladoria Geral da CMRB recomenda por meio de 

Comunicações Interna e parecer processual a nomeação de Gestores e Fiscais de Contratos, 

para entrar em concordância com a Lei de Licitações 8.666/1993, sendo estas pendências 

sanadas e anexadas ao portal do TCE/AC, no decorrer do exercício de 2019. 

Bem como, alerta quanto a necessidade da apresentação de relatórios detalhados de 

prestações de serviços, assim como a necessidade de relatórios quanto a entrega de materiais 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – ACRE 

CONTROLADORIA GERAL 

  

15 

 

de consumo, sendo acompanhado das comprovações indispensáveis dos bens, serviços e 

materiais adquiridos. Fazendo com que as normas regentes as matérias públicas fossem 

atendidas. 

No que tange ao Relatório de Inventário de Bens Móveis e Imóveis, referente ao 

exercício de 2019, acostada a Prestação de Contas, esta Controladoria Geral observou os 

apontamentos feitos pela comissão nomeada por meio da Portaria n° 552/2019. Portanto, irá ser 

emitido recomendações à Administração desta Casa Legislativa Municipal para as devidas 

providências pontuadas pela Comissão. 

 

 

DA PROPOSTA DE JULGAMENTO DAS CONTAS DO ENTE  

 

 

Atendendo às determinações legais, a Controladoria Geral da CÂMARA MUNICIPAL 

DE RIO BRANCO/AC, instituído pela Lei Municipal n° 2.019, de 11 de novembro de 2013, 

apresenta o seu parecer sobre o processo de Prestação de Contas Anual, em observância a 

Resolução nº 087, de 28 de novembro de 2013 do TCE/AC, correspondente ao exercício de 

2019.  

Em atendimento às determinações legais e regulamentares, e subsidiado no 

resultado do Relatório Anual de Gestão do Exercício de 2019 da CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIO BRANCO - Acre, sendo considerado o acompanhamento e a fiscalização aplicada e 

conduzida por este Órgão de controle.  

Concluímos que as metas previstas no Plano Plurianual - PPA correspondente ao 

quadriênio 2018-2021, priorizadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, e elencados na 

Lei Orçamentária Anual - LOA, foram adequadamente cumpridas. 

De outra parte, no que se refere à legalidade dos atos de gestão orçamentária, financeira 

e patrimonial, salvo melhor juízo, foi ela observada. Quanto à eficácia e eficiência, da gestão, 

os resultados obtidos foram os previstos nas leis orçamentárias.  

Foi também observado o cumprimento dos limites constitucionais e legais, em especial 

ao que rege a despesa com pessoal e encargos, conforme consta no Anexo I da a Lei 

Complementar n°. 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, parte integrante deste relatório.  
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Vale ressaltar que a nomeação do Controlador Geral emissor deste Parecer foi efetuada 

e publicada no Diário Oficial do Estado - DOE n°. 12.466, datado de 08 de janeiro de 2019, 

folha 37, Portaria n°. 019/2019. Conforme documento anexado a esta Prestação de Contas, 

referente ao exercício de 2019.  

Diante do exposto, esta Controladoria Geral emite o parecer pela REGULARIDADE 

acerca das contas de gestão relativas ao exercício de 2019, considerando que não foi constatado 

qualquer irregularidade ou ilegalidade que implique ressalvas capazes de trazer prejuízo ao 

Erário Público, devendo ser submetidas à apreciação do Tribunal de Contas do Estado do Acre. 

Rio Branco - Ac, 27 de março de 2020 
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